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Preliminar € o que vem antes do limiar, do limite, da fronteira. Etimologicamente deriva de prae (antes) e limen (soleira),
portanto, antes da soleira da porta.

O limen, na Roma antiga, representava o limiar entre o ambiente interno e o ambiente externo, a fronteira da defesa do
ambiente sagrado do lar.

De limen vem também a palavraliminar, porque é concedida no limiar, vale dizer, no inicio do processo, antes do
contraditorio.

Mas ndo € s6 a preliminar que antecede o mérito: preliminares e prejudiciais sdo espécies do género prévias e enfrentadas
antes do mérito.

No processo, as preliminares condicionam a apreciacdo do mérito da causa (v.g. a capacidade processua para a apreciacéo
do direito ao crédito), enquanto as prejudiciais influenciam o resultado do mérito da causa, ou sgja, a procedénciaou a
improcedéncia do pedido (v.g., ainconstitucionalidade dalei que criou o tributo para a declaragdo da inexisténcia do
débito tributario).

JAnos recursos, as preliminares séo constituidas pel os pressupostos recursais (cabimento, |egitimidade recursal, interesse
recursal, tempestividade, regularidade formal, preparo e auséncia de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer) e
condicionam a apreciacdo do mérito recursal — o conhecimento ou 0 hdo conhecimento do recurso.

Spacca
Jaas prejudiciais normalmente dizem respeito aexisténciade error in
procedendo (decisdo tidacomoilegal, v.g., sentenca extrapetita) ou error
in judicando (decisdo tida como injusta, em razdo de uma errbnea
interpretacdo do fato ou do direito, v.g., decisdo que reconhece a
inconstitucionalidade de uma norma gjustada a Constitui¢ao) e
influenciam o resultado do mérito recursal — 0 provimento (com a
declaracdo de nulidade ou a reforma da decisdo recorrida) ou o ndo
provimento do recurso.

Com frequéncia se recorre alegando que 0 juiz ndo poderiajulgar o
mérito da causa em razéo da falta de uma condic¢éo da agéo ou de um
pressuposto processua . Quando isso acontece, ndo € incomum o tribunal
inadmitir o recurso e decidir sem resolucéo do mérito.

Ocorrer que condicbes da acdo e pressupostos processuais integram o
campo das preliminares ao mérito da causa— condicionam a apreciacdo
do mérito da causa. Portanto, ndo integram o campo das preliminares ao
meérito recursal —ndo condicionam a apreciacdo do mérito recursal.

Para que o tribunal declare afalta de um pressuposto processual ou de
uma condicéo da acdo, deve, antes, conhecer do recurso.

Mesmo quando se da o efeito trandlativo, por meio do qual o tribunal conhece, de oficio, de uma matéria de ordem
publica, o recurso deve ser previamente conhecido.

Uma diferenca importante: acérdéo de recurso ndo conhecido pode desafiar acdo rescisdria por vicio relacionado a
inadmissibilidade recursal (inciso Il do 8 2? do artigo 966 do CPC) — e a decisdo recorrida sera rescindivel por vicio
relacionado ainadmissibilidade do processo —, enquanto acérdédo de recurso provido ou ndo provido, pode desafiar agéo
rescisoria por vicio relacionado a inadmissibilidade do processo, que constitua prejudicial recursal.

No idioma processual, aquilo que € preliminar para o processo, pode ser prejudicial para o recurso.
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